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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 23034.028908/2022-18 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

11 Registro de Preco Nacional para futura e eventual aquisição de Onibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, 

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municipios, para o transporte escolar dirio de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1: Item X Quantidades 

T . T | T 7 
l mEM ÍLESPEUFICAÇÃD TIPO DE TRANSMISSÃO ;LCATMAY | UNIDADE “LQUANT. | 

1 1 | oRe: | Mecânica | 610414 | Unidade | 4.000 | 

2 ÉL orez — | Mecânica | Unidade | 3.600 | 

3 ORE3 L Mecânica J Unidade || 3.500 

T il 

ORE 0 4X4 Mecanica | Unidade *Laoo ! 
| — 

L ORE 1 4X4 Mecânica “ 610417 i Unidade L 1.000 

" ] = 
ONUREA PA \] Mecanica | 610447 | Unidade | 1600 | 

d 3 - | 
- i 

7 ONUREA PB ã Mecânica | 610446 | Unidade À s00 | 
| | | | 

8 ORE1 \L Automática | 610414 Lunidade À 180 | 

L | | | 
| 1 ] 

ORE2 Ã Automática 610415 | Unidade | 150 | 
) L L i | a 

10 | — ORE3 Automatica Lsums N‘L Unidade 180 | 
| j 

1 || 1 

u ORE 1 4X4 J Automatica 610417 || Unidade JL 100 | 

L — Á " | 

12 | onureara L Automática 610447 ;Lumdade 100 | 
! À | 

| ] 
13 ; ONUREA PB Automática jLªlº“ª gL Unidade ao | 

1 = =) = 

a | ORE1 Automatizada | 620414 j Unidade 180 | 

1 ..— = 1 1 1 = 

15 | oRe2 1L Automatizada | 610415 | Unidade | 150 | 

- S M L B S - 

| ; L ,L : | 
| 3 Automatizad | 610416 || Unidade | | 

16 | oR Í utomatizada i ; | | | 

L i T ] 
Lu ONUREAPA ||  Automatizada | 610847 || unidade NL 100 | 

| I 1l 

18 ONUREAPB | Automatizada 'íalous ‘X[ Unidade â 40 

| TOTAL GERAL 16.300 “ 

12 Os bens objeto desta contratagdo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

13. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 
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1.4,' 0 prazo de vigéncia da ata de registro de pregos do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderd ser prorrogado, por igual 

periodo, desde que comprovado o preco vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

16. A ata de registro de preco e o contrato oferecerdo maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em Wá 
vigéncia do registro do FNDE e da contratação com os entes federados. N 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

21 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico | dos Est 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

22. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 202: 

3. DESCRIGAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

31 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1, Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apéndice deste Termo de Referéncia. 

Sustentabilidade: 

4.2, Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apéndice deste Termo de Referéncia. 

Do Controle de Qualidade 

4.3. Após o pregoeiro dar o aceite na proposta melhor classificada, serd iniciada a 12 Etapa do Controle de Qualidade, que serd 

composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber: 

1- Fase 1 - Andlise Documental: o pregoeiro solicitaré ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro fugar, 

para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de 

Qualidade, que serdo analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias; 

u- Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protótipo do 

veículo para realização da inspeção, juntamente com o Certificado de Adequação à Legistação de Trânsito - CAT (Portaria 

Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o 

Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compativel com o CAT. 

431 Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito - CAT (Portaria Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença 

para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (linspeção do 

protótipo), conforme demonstrado acima. 

432. Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no 

Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase. 

433. O resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo 

Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) que , em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade. 

4.3.4. A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condigdo indispensavel para o inicio da inspeção do protétipo. 

435. Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao 

controle de qualidade. 

4351, A inspeção do protétipo, bem como os eventuais documentos complementares, relativos ao controle de qualidade 

solicitados na Fase 2, serão solicitados no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como, sera divuigada a data, local e 

horario da realização da inspeção do protétipo, cuja presenca será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

participantes do certame. 

a4, No caso de não haver a apresentagdo ou caso ocorra atraso na disponibilização do protótipo e/ou na documentação, sem 

justificativa aceita, a proposta será recusada. 

4.5. Os resultados das avaliações serdo divulgados por meio de mensagem no sistema. 

46. Se ofs) protétipos(s) apresentadofs) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação do(s) protétipo(s) e, assim, sucessivamente, atéa 

verificação de uma que atenda 3s especificagdes constantes do Edital e seus anexos. 

a47 Os protótipos serão vistoriados na 13 Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 22 Etapa do Controle de 

Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licitante/fornecedor com a melhor proposta para o item, 

exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso. 

4.8. As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer s determinagdes contidas no Anexo do 

Controle de Qualidade contidos no Encarte B e C deste termo. 

4.9. É facultada prorrogagdo dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitagdo fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovagio pelo FNDE. 

Subcontratagio 
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4,10. Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preço e do contrato. 

Garantia da contratação 

4,11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 

condições descritas nas cláusulas do contrato. 

212, Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria devera apresent-la, no méximo, até a data de assinatura do 
contrato, observando o prazo disposto no art. 96, I, §32 e art. 97, | da Lei n. 14.133/2021. 

4.13. A garantia, nas modalidades caugdo e fiança bancéria, deverá ser prestada em até 10 dias úteis apds a 

contrato. 

4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação & garantia da contrataçí q; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 2 Fls. @ 

Condicdes de Entrega 2 ) 

. indivi > " - 
5.1. Os veiculos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendg destinados 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios. e 

Prazo de entrega: 

5.2 O prazo para a produgdo e a entrega dos veiculos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de servico, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último, 

obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual. 

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região 

Região Até 100 unidades 1 De 101 a 200 unidades | De 201 a 400 unidades || Mais de 400 unidades 

i 
Norte — | 180 200 230 | 260 

: | | 

L Nordeste 150 Í 170 | 200 230 | 
dl — J 

: ] 
Centro-Oeste 130 | 150 | 180 | 210 

L À — 
1 1 

Sudeste i 130 150 j 180 210 

” " | i —— 
| i 

Sul 130 150 i 180 210 ; 

5.2.1. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir 

a ades3o para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes. 

5.3. Os veiculos deverão ser entregues no enderega informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2. 

5.4. Em função da distancia entre os locais de produgdo e os enderegos dos contratantes, os veiculos poderdo ser entregues 

com a quilometragem méxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informagdes 

Técnicas. 

5.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informagdes Técnicas (CIT) poderd ter uma tolerancia 

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira. 

5.6 O transporte e a entrega dos veiculos são de responsabilidade da contratada e deverdo ser entregues conforme 

quantitativos e enderegos dos destinatérios a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento 

contratual. 

57 Os ônibus escolares serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelofa) responsavel pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificages técnicas 

constante dos Cadernos de InformagBes Técnicas e na proposta. Encarte D — Termo de Recebimento Provisorio. 

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes previstas, devendo ser 

substituidos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificacdo da contratada. Encarte F - Termo 

de Recusa do objeto. 

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisério, apds a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte £ ~Termo 

de Recebimento Definitivo. 

5.10. Na hipétese de a verificação a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

511 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da 

incarreta execugdo do contrato. 
Garantia, manutengdo e assisténcia técnica 

5.12. O contratado deveré oferecer garantia de, no minimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veiculos. 

5.13. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação. 

hups://vmw.fnde.gov.br/seilcontrolador,php?aoawdocumenlo,imprímlrAweb&ac
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5.14. O contratado deveré ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias, constante do Manual de Operagdes, 

nas oficinas das concessionarias do fabricante/encarrogador, cuja periodicidade serd determinada pela quilometragem e/ou o tempo de 

uso do vefculo. 

5.15. No caso em que o municipio do contratante estiver localizado a mais de 200 km de disténcia da rede de concesslo/nér as do 

fabricante/encarrogador, as manutengdes preventivas obrigatérias deverdo ser feitas pelo fabricante (concessionarias ou p;e@dstgs; õ” 

município do endereço do contratante. o 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO E Fls, 
E 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as n‘QTaxas dagei 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. & 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução se?a*gr_g_í_»/ 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido 

inicial para apresentação do plano de fiscalizagdo, que conterá informações acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

Fiscalização 

-. 6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei n® 14,133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técl 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanharé a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Vi); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (L 4.133, de 

2021,art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22,11); 

6.7.2. \dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 22, 1li); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisão ou adogdo 

de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11, 246, de 2022, art. 22,Y). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & renovação tempestiva ou  prorrogagdo contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art, 22, VII). 

6. Os fiscais do Contrato serão responsaveis pelo acompanhamento, fiscalizagio e pelo atesto dos ônibus escolares 

contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatério de Avaliação do 

Protétipo — RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de 

qualidade, no ambito da assisténcia técnica a que se refere a Lei n.2 5.537/1968. 

Fiscalizagdo Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de habilitagio da contratada, acompanhard o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Art. 23, Le ||. do Decreto n® 11,246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 23,1V). 

Gestor do Contrato 

6.9. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatério com vistas à verificação da necessidade de adequagdes do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, W), 

6.9.1. O gestor do contrato será responsavel pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados, 

podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificagdo ou Relatdrio de Avaliação do Protótipo — RAP que 

venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da 

assisténcia técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 

6.10. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior squelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 1). 

hnps:l/www.(nde,gov.br!sei/nomwIadur,php?acao:documenlo_imprimir_web&acao_or
lgem=arvure_visualizar&id_documento=4289040&|nlra_s., 412 



26/09/2023, 12:15 SEVFNDE - 3751813 - Termo de Referência 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 21, 111). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administratiys E 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução F“ Pátual, “ 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadast) deatesto . & 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). iê s S ga, & 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização pára fin; 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo Set 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, x) . 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informações sobre a consecugdo dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 

procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaggo do contrato, para efeito de posterior 

verificagio de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisrio dos Onibus Escolares, conforme modelo 

constante do Encarte D — Termo de Recebimento Provisério a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes no Edital Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 20 (vinte) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante 

termo detalhado. 

74 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, devera ser observado o 

teor do art, 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. 0 recehimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato. 

Liquidagdo 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correr o prazo de 10 (dez) dias dteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis por igual periodo, nos termos do art. 7º, 53º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

7.8.1. Para fins de liquidação, o setor competente deveré verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente 

apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

7.82. o prazo de validade; 

7.83. a data da emissão; 

7.8.4, os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.5. o periodo respectivo de execução do contrato; 

7.8.6. o valor a pagar; e 

7.8.7. eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis. 

7.88. Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia que impeca a 

liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situagdo, sem ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagio da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou 3 documentagio mencionada no art. 68 da Lei n2 14,133, de 2021, 

7.10. A Administragdo devers realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condigdes de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possivel razdo que impeça a participação em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularizagiio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos órgãos 
responséveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto  inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante devers adotar as medidas necessarias à rescisão contratual nos-autos 46 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.4, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida p 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPP de correção monetdria. 

Forma de pagamento 

7.47. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.18. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aguele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 3 
apresentacdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na modalidade PREGAO, sob a forma 
ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 

Forma de fornecimento 

8.2 0 fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser 

negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado. 

Exigéncias de habilitagio 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para fins de 

identificagdo em todo o território nacional; 

8.5. Empresério individual: inscrigio no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo 

ficará condicionada 3 verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Didrio Oficial da União 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd 

considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

EX Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da 

sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidao expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradori: Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributarios federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral. ddFa: íida, 

Nacional. 

RIS 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); . ?q Q‘g’\\ 

8.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justia do Trabalho, mediante a apresentação de %e\ dã) negativa~ Éí 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr to-Lei 2, 

de 12 de maio de 1943; 
N 

X 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertineRte*aº"Seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio 

contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual refacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard gispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificagdo Econdmico-Financeira 

8.21. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitação (art. 5, inciso 1), alinea “c’, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso |1); 

8.23. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos 

exercicios sociais, comprovando; 

8.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissdo da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), 

Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação patriménio liquido minimo de 5% (cinco por cento) 

valor total estimado do item pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas as exigéncias da habilitação e poderdo 

— substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.26. 0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contébil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificagdo Técnica 

8.27. Comprovação de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas 

juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados dever3o dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes caracteristicas minimas: 

8.27.2. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, 

em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido; 

8.27.3. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os 

quais foi convocado, o licitante restara classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), 

observado o seguinte critério: 

8.27.3.1. Melhor classificação; 

8.27.3.2. Maior desconto; 

8.27.33. Maior valor estimado. 

8.27.4. O licitante devera atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratagdo de pessoas com deficiéncias 

caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

8.27.5. Outros documentos eventualmente necessérios à qualificagio técnica estdo indicados ao longo do Edital e seus anexos. 
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8.27.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 

8.27.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.27.8. O fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atesta 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte & contratação, endereço atual da contratanie e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.28. Caso admitida a participagdo de cooperativas, serd exigida a seguinte documentação complementar: . ng 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacdo e que executardo: o 
com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagdo de que estdo domi dos na localidade da sede da cooperativa, rem-fi" 
disposto nos arts. 42, inciso XI, 21, inciso | e 42, §529 a 62 da Lei n. 5.764, de 1971; 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessarios à execugdo contratual; 

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o contrato; e 

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das trés Gltimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executar3o o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.29. Comprovação de, no minimo, um ambiente de assisténcia técnica em cada unidade da federação que tenha o nivel estadual 

como o pardmetro de acesso para eventuais corregdes e adequagdes, controles e outros elementos afetos & manutenção dos ônibus 

escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuizo das determinagdes quanto à manutenção preventiva 
dos veiculos que se encontrem a mais de 200km de distancia desses ambientes de assisténcia técnica. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1, 0 custo estimado da contratacdo possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento 
das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preco nacional e sua alocagio entre o órgão 

gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEl 3674122, 

9. Em caso de licitação para Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia de 
eventual reducdo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servicos registrados, nas 

seguintes situagBes (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 

consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do 

caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

10.1. Por tratar-se de Registro de Pregos, os custos ocorrerão a conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Pregos ou que 

tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatéria a indicação da dotação orcamentéria 
antes da celebracdo do contrato pelo CONTRATANTE. 

Versão do Termo de Referéncia 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
“Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisigbes — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
“Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

ENCARTE A 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

i 7 . 
I [ nPoEDESCRIÇÃO | — QUANTESTIMADA } UNIDADEDE — | VALOR UNITARIO | vALOR TOTAL 
mEM | ORE B do ORE | MEDIDA Í (R$) | (R$) o | | 

x | | | Unidade | | | 
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H L il n n 

x | | Unidade 

x | Unidade | 
— 

x | E Unidade { 

| | B 1 
X | | Unidade Í 

L | i 

Xx | | Unidade | 
jl | | 
7 i ] 

x Unidade | 
L À L 

s — — — — — 

EM TIPO E DESCRIÇÃO QUANT. ESTIMADA | UNIDADE DE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ONUREA do ONUREA | MEDIDA (R$) 

x ê Unidade 

x | Unidade E | 

0 prazo de validade da proposta não seré inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como 

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverdo estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 

manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. 

Nome da Empresa: 

Razão Social/CNPJ: 

Enderego(s): 

CEP: Cidade: UF; 

Telefone(s): 

E-mail(s): 

Banco: Agéncia: c/c: 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Pregos: 

Nome: 

Cargo na empresa: 

Endereco: 

CEP:, Cidade: UF: 

CPF/MF: Cargo/Função: 

Cart.ldent nº: Expedido por: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Local e data. 

Identificação e assinatura. 
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ENCARTES BE C 

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE 

(VIDE ARQUIVO ANEXO) 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 1 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 1 (4x4) (SEI 3745377); 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 2 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas — Onibus Rural Escolar — ORE 3 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar — ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto — ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo — ONUREA PISO BAIXO (SEI 3745380); 

- Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486). 

ENCARTE D 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO 

| Pregão Eletrônico n.º /20 

|| Item/Objeto da aquisição: 

Contratada - CNPJ/MF: À i 

| Contraton.2: 

| valor do Contrato: R$ 
- 7| 

emissão da ordem de fornecimento: . Data de assinatura do Contrato/de são Prazo de execução (em dia): 1 

] " 
i| Data final para entrega: 

Data de início do prazo de execução: 

| Data de entrega: /[0 — | 

Nos termos do Contrato resultante do Pregdo Eletrdnico em epigrafe, atesto o recebimento provisério do objeto nos 

termos indicados abaixo. 

CONDICOES DE RECEBIMENTO 

A obrigação foi cumprida: | 
Ú 
| 
| 
| 
| o no prazo o fora do prazo 

htlps:l/www.lnde,gov.brlsei/oonvolador,php?acao=dwumenlo_imprimir_web&acau_urigem=arvofe_visualizar&id_documento=428904
0&in1ra_. . 1012
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| 7 
|| Dias de atraso: | | 

i 
S 1l 

o integralmente. 

Os bens estão em perfeitas condições fisicas, sem aparente dano ou avaria. | 

Outras observagdes: 

0 objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificagio de 
sua qualidade e quantidade, que ocorrerd até o dia /. . 

(Cidade/Estado), de — de20_ = 

1 

| À 
1 
Ã 

i Servidor responsavel pelo recebimento 

ENCARTE E 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Pregão Eletrénicon.2 — — /20 

d
ç
 

Item/Objeto da aquisição: 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) 

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 i 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 

Onibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4) 

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto — ONUREA PA 

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo — ONUREA PB 

Contratada - CNPJ/MF: 

Contrato n.2: 

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.2: Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisério: | 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrénico em epigrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a 

conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficacia liberatória de 

todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias legais a que estd submetida, bem como o disposto no Edital e as demais 
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da 

despesa. 
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| /. 
Servidor responsével pelo recebimento/ matricula do responsavel 

(Cidade/Estado), — / — /20 

ENCARTE F 

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 

” Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epigrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as 

especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos: 

Item/ltens rejeitado(s): Inconformidades observadas: i 
i 

| 
| 
| 
| | 

ATENCAO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros 

documentos/relatérios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados. 

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia — /. / 
20 — devendo substituir ofs) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o 
pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das 
penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente as expensas da Contratada. 

| 
J l (Cidade/Estado), de de20 — 

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável 

Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em 

25/09/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de 

outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 12 e 22, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 

Zª da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Cflofdeuador(a)—fieral da Política do Tm.spone 

Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9¢, §§ 1º e 22, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015 

respaldado no art. 92, §§ 1º e 2¢, da MMM&M.&D_ 

Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Diretor(a) de Ações Edu(icmnals, Substituto(a), em 

25/09/2023, às 17:47, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de 

outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 

2¢, da Portaria/ENDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

ok 2 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.phy 

azan documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 3751813 e o cédigo CRC 39CC6FlF 

Referéncia: Processo nº 23034.028808/2022-18 SEI ne 3751813 

hltps://wwwlnde‘gov.hrlsei/conn'oIador.php?acao=dooumenloJmprimir_web&flcao_orlgsm=arv0re_vlsualiz
ar&id_documntn=4289040&infra_... 12112



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

ANEXO Il 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021 

AQUISIGOES — LICITAGAO 

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA 

(Processo Administrativo nº .. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... 

ENTRE 8i 

., , com sede no(a) ... 

inscrito(a) no CNPJ sob o n® . 

representado(a) pelo(a) - . (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® 

... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

sediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por ... (nome e fungéo no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuragao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® 

... e em observancia as disposigdes da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 

legislagéo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo Eletronico n. 

..., mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

na cidade 

neste ato 

, de ... de 

portador da Matricula Funcional n® 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n? 

/Estado . 

GCLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92.1ell) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisigéo de Onibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, 

ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA 

Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, para o transporte escolar diario de estudantes das 

redes publicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objetoda contratagao: 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR VALOR 

QUANTIDADE | y\TARIO | TOTAL 
ITEM | ESPECIFICAGAO | CATMAT 

1 

2 
3 

1.3. Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrigao: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagao é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual. 

2.3. O contrato ndo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 

abrangéncias de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92.IV. Vil e 

XV 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valortotal da contratação é de R$.......... () 

52. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral 

do objeto da contratagao. 

5.2.1. Os preços deverdo considerar as isengdes do PIS/COFINS, nos termos da Lei n® 11.529, de 22 de 

outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convénio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para o ORE 

ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificagdes e demais condições de realizagéo do objeto 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vi). 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e V) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado, em —/ / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Apósointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade, 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir;!nãj,»_X 

efeitos financeiros do último reajuste. 
'é\*‘.‘ AN 
/ AN 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante p: @Z@"Sao i 

contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga corres| dgj;lderite T 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). > 

e finai P " Ruorica / 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), Obrigatoriamem;‘\fl(sf_'j/ 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislacao então em vigor. 

7.7.  Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. — São obrigagbes do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagbes pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 

Referéncia. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representagéo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagoes e reclamagdes relacionadas a 

execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 

81.9. A Administragao terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo maximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragao de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVl 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexosS, 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugu 

relação da rede de assisténcia técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cadigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovag&o; 

9.1.4. Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles 

solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

91.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsével pela fiscalizagdo do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 

3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.11, Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.1 33, de 2021); 
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
— 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriméri' do * 

contrato; 
q4 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos crg : J 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dev = 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o aienãnnáªê/// 

do objeto da contratago, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 

14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Pregos, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providéncias necessarias para o fiel cumprimento das disposigoes contidas 

no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade 

e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo as solicitações de 

compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais 6rgéos participantes; 

9.1.20. Nao efetuar, sob nenhum pretexto, a transferéncia de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou & CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorréncia de fatos 

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os servigos com mao-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricagao objetos do presente Termo, 

no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

ao Edital, o Termo de Ciéncia e Responsabilidade quanto à obrigagdo de utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preco — SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 

competem, no ambito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão as atas de registro de 

pregos, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de 

qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 

estabelecido, inclusive quanto a0 planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes 

da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xi) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
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10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigéncia do 

contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigéncia do con( á 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apdlice de seguro-garantia na data de renovagao ou de anivel 

ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipétese de suspenséo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragéo, o contratado 

ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de reinicio da 

execução ou o adimplemento pela Administragao. 

10.7. A garantia assegurard, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigagdes nele previstas; 

10.7.2. multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administragdo a contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na Caixa 

Econdmica Federal, com corregdo monetaria. 

10.10.Caso a opção seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

10.11.No caso de garantia na modalidade de fianga bancéria, devera ser emitida por banco ou instituicdo 

financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil. 

10.12.No caso de alteragéo do valor do contrato, ou prorrogagéo de sua vigéncia, a garantia devera ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratagéo. 

10.13.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagao, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposigao no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.14.0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislagéo que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais (art. 137, $ 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia 

da apolice, sua caracterizagdo e comunicagdo poderdo ocorrer fora desta vigéncia, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 

de abril de 2022. 
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10.15.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberag 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do co trátânte, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; : 96 

extinção p 

10.17.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com-o- - 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.16.A garantia somente será liberada ou restitu ída após a fiel execução do contrato ou após a su 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratua! do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do conirato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846. de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangoes: 

i. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “e”, “fº, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE podera decidir pela continuidade 

da aplicagéo da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

pagina 7|11 

Câmara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 

Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregéo Eletrônico — Compras — Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 

apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Onibus que estiverei 

em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do v 

desses bens. E S . 

d) multa compensatéria de 5% (cinco por cento) pela ndo manutenção das condições de habil fqgé&@le 

e qualificação exigidas no instrumento convocatério, a qual sera calculada sobre o valor totKéL daucos 

parcela não adimplida do Contrato. > 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o § 4° do art. 155 da Lei n.? 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (trés) anos; 

vi. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuizos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n? 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. §7°. da Lei nº 14.133. de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157. da Lei n® 14.133 de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133. de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagao enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-a4 em processo administrativo que assegure o contraditdrio e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na/:}gv% 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa é 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada cqr abj 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato Su P 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jL%dica*" 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigagbes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverd a Administragao providenciar a readequagéo do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a ndo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteragéo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

co
ft
ei
tu
ra
 

, 

12.4.2. Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ” 

12.4.3. Indenizações e multas. 
\ 

12.5. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). dalein? 14,.192,08 VE 

G 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAQ ORGAMENTARIA (art. 92, VIll) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada, no que couber: 

13.1.1. Gestao/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.1.5. Plano Interno: 

13.1.6. Nota de Empenho: 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1)) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei m 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverao ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2¢, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1%) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em ....... , Seção Judiciaria de. 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagao, 

conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

...... para dirimir os litigios que 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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nº 14,133, de 2021. 
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